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CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020
INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS AVANÇADO QUEDAS DO IGUAÇU

UASG 155930

 

Minuta de Edital Chamada Pública nº 01/2020 - Campus Avançado Quedas do Iguaçu, para aquisição de kits
de gêneros alimen�cios da Agricultura Familiar ou Empreendimento Familiar Rural des�nado ao
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com fulcro no §1º do art. 14 da Lei n.º
11.947, de 16/07/2009, Resolução n.º 04 do CD/FNDE, de 02/04/2015, Decreto nº 8.473/2015, Resolução
FNDE/CD nº 06/2020 e demais alterações e instrumentos legais competentes.

O Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná – Campus Avançado Quedas do Iguaçu,
pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Marginal Imbirama nº 300 - Estrada para Linha
Tapuí, Quedas do Iguaçu, CEP 85.460-000, cidade de Avançado Quedas do Iguaçu, estado do Paraná, inscrita
no CNPJ sob o nº 10.652.179/0014-30, representado neste ato pelo Diretor de Campus, Prof. Kleber Augusto
Michalichem, no uso de suas prerroga�vas legais, e considerando o disposto no §1º do art. 14 da Lei n.º
11.947, de 16/07/2009, e nas resoluções do FNDE rela�vas ao PNAE, vem realizar Chamada Pública para
aquisição de kits de gêneros alimen�cios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
des�nado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, durante o período de
outubro a dezembro de 2020. Os interessados (grupos formais, informais ou fornecedores individuais)
deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda (ANEXO II), no período de
03/12/2020 à 23/12/2020, pelo e-mail compras.quedas@ifpr.edu.br. 

 

1. OBJETO

1.1 O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de kits de gêneros alimen�cios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
– PNAE, conforme especificações descritas abaixo:

 

TABELA I - QUANTIDADES E PREÇOS

ITEM DENOMINAÇÃO UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

Boletim de Serviço Eletrônico em 03/12/2020 



1

KIT DE GÊNEROS AIMENTÍCIOS
CONTENDO:  1 UNIDADE DE PÃO
CASEIRO PACOTE APROX 700G, 1
UNIDADE DE REPOLHO VERDE DE
1000G, 1 PÉ DE ACELGA 600G, 4
UNIDADES CENOURA 360G, 4
UNIDADES BETERRABA 430G, 2
UNIDADES CHUCHU 640G, 5
UNIDADES BATATA DOCE 1120G, 5
UNIDADES TOMATE 400G, 1
UNIDADE ABOBRINHA
VERDE 340G, 2 UNIDADES PEPINO
300G, 1 UNIDADE ABACAXI 1800G,
1 UNIDADE ABACATE 600G, 10
UNIDADES LARANJA 1250G, 10
UNIDADES DE BANANA 1300G, 8
UNIDADES MAÇÃ 1600G.

KIT 106 R$ 61.94 R$6.565,64

 

TABELA II - COMPOSIÇÃO E PREÇO UNITÁRIO DO KIT DE ALIMENTOS

Itens Produto Unidade (aprox.) * Peso (g) Valor unitário

11 Pão caseiro 1 unidade 700 R$8,96

12 Repolho verde 1 unidade 1000 R$2,95

13 Acelga 1 pé 600 R$4,01

14 Cenoura 4 unidades 360 R$3,01

15 Beterraba 4 unidades 430 R$3,08

16 Chuchu 2 unidades 640 R$2,56

17 Batata doce 5 unidades 1120 R$3,64

18 Tomate 5 unidades 400 R$4,30

19 Abobrinha verde 1 unidade 340 R$3,25



20 Pepino 2 unidades 300 R$3,13

21 Abacaxi 1 unidade 1800 R$5,30

22 Abacate 1 unidade 600 R$2,53

23 Laranja 10 unidades 1250 R$3,51

24 Banana 10 unidades 1300 R$3,11

25 Maçã 8 unidades 1600 R$8,60

 

1.2 As quan�dades dos itens informados na tabela acima se referem a um kit de alimentação por aluno, para
o período de 1 mês. Es�ma-se a aquisição inicial de 106 kits com base na quan�dade de alunos matriculados
no curso técnico integrado ao ensino médio.

1.3 Todos os custos com impostos, taxas e demais despesas que porventura ocorrerem serão de
responsabilidade exclusiva da contratada.

 

2. FONTE DE RECURSO

2.1 A despesa desta aquisição será custeada com recursos provenientes do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, nos seguintes parâmetros:

Elemento de despesa: 33.90.32;

Fonte de Recurso: 0113150072;

PTRES: 169949;

Plano Interno: CFF53M9601N.

 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

3.1 Considerando a situação da Pandemia e a suspensão das a�vidades presenciais no âmbito do IFPR e em
atendimento ao § 1º, Art. 5º da Resolução CD/FNDE 02/2020 que prevê que a aquisição dos gêneros
alimen�cios adquiridos diretamente da agricultura familiar poderá ser realizada por procedimento de
maneira remota, não presencial, os beneficiários fornecedores ou as organizações fornecedoras deverão
apresentar através do e-mail compras.quedas@ifpr.edu.br até o prazo limite de 23/12/2020 os documentos
abaixo relacionados:

 

3.1.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (NÃO ORGANIZADO EM GRUPO)

O fornecedor individual deverá apresentar, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;

II - Extrato da DAP Física do agricultor familiar par�cipante, emi�do nos úl�mos 60 dias;



III - Projeto de Venda de gêneros alimen�cios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural para
alimentação escolar, com assinatura do agricultor par�cipante, conforme modelo constante no ANEXO II;

IV - Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em norma�vas específicas;

V - Declaração de que os gêneros alimen�cios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionada no Projeto de Venda;

 

3.1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL

O grupo informal deverá apresentar, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;

II - Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar par�cipante, emi�do nos úl�mos 60 dias;

III - Projeto de Venda de gêneros alimen�cios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural para
alimentação escolar, com assinatura de todos os agricultores par�cipantes, conforme modelo constante no
ANEXO II;

IV - Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em norma�vas específicas; e

V - Declaração de que os gêneros alimen�cios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares
relacionados no Projeto de Venda.

 

3.1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

O grupo formal deverá apresentar, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

II - Extrato da DAP Jurídica para associações e coopera�vas, emi�do nos úl�mos 60 dias;

III - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, rela�va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan�a por
Tempo de Serviço – FGTS;

IV - Cópias do estatuto e Ata de posse da atual diretoria da en�dade registrada no órgão competente;

V - Projeto de Venda de Gêneros Alimen�cios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo
seu representante legal, conforme modelo constante no ANEXO II;

VI - Declaração de que os gêneros alimen�cios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

VII – Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
individual de venda de seus cooperados/associados;

VIII - Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em norma�vas específicas;

3.2 Os documentos deverão ser encaminhados assinados, quando couber, e digitalizados em arquivo PDF.

 

4. PROJETO DE VENDA

4.1 Os fornecedores individuais, grupos informais ou grupos formais deverão apresentar o Projeto de Venda
de Gêneros Alimen�cios da Agricultura Familiar, conforme modelo constante no ANEXO II deste Edital.

4.2 A relação dos proponentes dos projetos de venda será registrada em ata 01 (um) dia após o término do
prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado em até 02 (dois) dias após o
prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de até 10 (dez) dias o(s) selecionado(s) será(ão)
convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s)



4.3 O(s) Projeto(s) de Venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos
pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

4.4 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimen�cios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e
nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de fornecedor individual ou grupo
informal, o CNPJ e DAP jurídica da organização produ�va quando se tratar de grupo formal.

4.5 Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada no recebimento das
propostas poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 2 (dois) dias
úteis, conforme análise da Comissão Julgadora.

4.6 Os documentos deverão ser encaminhados assinados, quando couber, e digitalizados em arquivo PDF.

 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

5.1 Para seleção, os Projetos de Venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do país.

5.2 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I – O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

II – O grupo de projetos de fornecedores de região geográfica imediata tem prioridade sobre o de região
geográfica intermediária, o do estado e o do país;

III – O grupo de projetos de fornecedores da região geográfica intermediária tem prioridade sobre o do
estado e do país;

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do país.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I – Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados grupos formais e grupos informais de
assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição
seja de, no mínimo, 50% +1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações
produ�vas respec�vamente, conforme iden�ficação na(s) DAP(s);

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste ar�go, têm prioridade as
organizações produ�vas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre grupos informais, terão prioridade os
grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas,
conforme iden�ficação na(s) DAP(s).

II – Os fornecedores de gêneros alimen�cios cer�ficados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº
10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

III – Os grupos formais sobre os grupos informais, estes sobre os fornecedores individuais, e estes, sobre
centrais de coopera�vas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a
DAP);

a) No caso de empate entre grupos formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste ar�go, têm
prioridade as organizações produ�vas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/cooperados, conforme DAP Jurídica;



b) Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes,
pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações
finalistas.

5.4 Caso a Unidade Executora não obtenha as quan�dades necessárias de produtos oriundos do grupo de
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em
acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.2 e 5.3.

 

6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

6.1 A entrega deverá ser realizada em dias úteis, em horários agendados previamente entre a Contratante e
a Contratada, no seguinte endereço:

UNIDADE LOCALIZAÇÃO

Campus Avançado Quedas do
Iguaçu

Rua Marginal Imbirama, 300, Saída da Linha Tapuí  - CEP 8560-000 - Quedas
do Iguaçu/PR

6.2 O prazo de entrega será comunicado na Ordem de Fornecimento enviada ao Contratado e com, pelo
menos, 5 (cinco) dias de antecedência.

 

7. PAGAMENTO

7.1 O pagamento será realizado em até 30 dias após a assinatura do termo de recebimento defini�vo do
objeto adquirido, através de ordem bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente
ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 A documentação da presente Chamada Pública poderá ser ob�da nos seguintes locais:

8.1.1 No site do Campus Avançado Quedas do Iguaçu, no endereço
eletrônico h�ps://quedasdoiguacu.ifpr.edu.br/ como também poderá ser disponibilizado, mediante
solicitação enviada previamente ao e-mail compras.quedas@ifpr.edu.br. 

8.2 Os produtos alimen�cios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou
municipal) específica vigente para os alimentos de origem animal e vegetal.

8.3 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/En�dade Executora,
e obedecerá às seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados
deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Eex;

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do
número de agricultores familiares inscritos na DAP Jurídica mul�plicado pelo limite individual de
comercialização, u�lizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.

8.4 Os gêneros alimen�cios a serem entregues ao contratante devem ser os definidos na chamada pública de
compra, podendo ser subs�tuídos quando ocorrer a necessidade, sejam correlatos nutricionalmente e desde



que a subs�tuição seja atestada pelo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE e
aprovada pelo gestor do PNAE no campus.

 9.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES:

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Projeto de Venda;

ANEXO III – Minuta de Contrato;

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Origem de Produtos;

ANEXO V – Modelo de Declaração de Responsabilidade;

ANEXO VI - Modelo de Ordem de Fornecimento;

ANEXO VII - Modelo de Termo de Recebimento.

 

 

ANEXO I

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CHAMADA PÚBLICA N° 01/2020 - UASG 155930 

 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ADVINDOS DE AGRICULTURA FAMILIAR, COM RECURSOS
ORIUNDOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE .

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição de kits de gêneros alimen�cios advindos da agricultura familiar através de recursos oriundos
do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações condições apresentadas a
seguir: 

TABELA I - QUANTIDADES E PREÇOS

 ITEM DENOMINAÇÃO UNIDADE DE
FORNECIMENTO QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO

PREÇO 

TOTAL

1KIT DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS CONTENDO:  

1 UNIDADE DE PÃO CASEIRO PACOTE
APROX 700G, 1 

UNIDADE DE REPOLHO VERDE DE 1000G,
1 PÉ DE ACELGA 600G, 4 UNIDADES 

CENOURA 360G, 4 UNIDADES
BETERRABA 430G, 2 UNIDADES CHUCHU
640G, 5 UNIDADES BATATA DOCE 1120G,
5 

KIT 106 R$ 61,94 R$
6.565,64



UNIDADES TOMATE 400G, 1 UNIDADE
ABOBRINHA 

VERDE 340G, 2 UNIDADES PEPINO 300G, 1
UNIDADE ABACAXI 1800G, 1 UNIDADE
ABACATE 600G, 10 UNIDADES LARANJA
1250G, 10 UNIDADES DE BANANA 1300G,
8 

UNIDADES MAÇÃ 1600G.

 

Obs.: As quantidades solicitadas referem-se à previsão de consumo do ano letivo de 2020, no entanto, por se
tratarem de cestas de gêneros alimentícios, as entregas poderão ser fracionadas em conforme acordado com a
CONTRATANTE. 

TABELA II - COMPOSIÇÃO E PREÇO UNITÁRIO DO KIT DE ALIMENTOS 

 Itens Produto Unidade (aprox.) * Peso (g)Valor unitário   

11 Pão caseiro 1 unidade 700 R$8,96

12 Repolho verde 1 unidade 1000 R$2,95

13 Acelga 1 pé 600 R$4,01

14 Cenoura 4 unidades 360 R$3,01

15 Beterraba 4 unidades 430 R$3,08

16 Chuchu 2 unidades 640 R$2,56

17 Batata doce 5 unidades 1120 R$3,64

18 Tomate 5 unidades 400 R$4,30

19 Abobrinha verde 1 unidade  340 R$3,25

20 Pepino 2 unidades 300 R$3,13

21 Abacaxi 1 unidade 1800 R$5,30



22 Abacate 1 unidade 600 R$2,53

23 Laranja 10 unidades 1250 R$3,51

24 Banana 10 unidades 1300 R$3,11

25 Maçã 8 unidades 1600 R$8,60

1.2 As quan�dades dos itens informados na tabela acima se referem a um kit de alimentação por aluno, para
o período de 1 mês. Es�ma-se a aquisição de 106 kits com base na quan�dade de alunos matriculados no
curso técnico integrado ao ensino médio, de acordo com as informações do relatório extraído do SIGAA -
DOCUMENTO SEI 0952391 

1.3 Todos os custos com impostos, taxas e demais despesas que porventura ocorrerem serão de
responsabilidade exclusiva da contratada. 

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

2.1 Pretende-se com esta aquisição, atender a comunidade acadêmica do campus, durante o período de
suspensão das a�vidades acadêmicas devido à Pandemia do COVID-19, de maneira a atender
aproximadamente 106 alunos dos Cursos Técnicos integrados ao Ensino Médio ofertados nesta unidade
educacional. 

2.2 A alimentação cons�tui uma das necessidades mais fundamentais para subsistência da raça humana.
Além das implicações fisiológicas, a mesma envolve aspectos sociais, psicológicos e econômicos dos
indivíduos. Assim sendo, a oferta dos alimentos reflete uma missão educa�va e social desta ins�tuição em
assegurar uma refeição nutricionalmente adequada a estes estudantes. Por tudo isso, o fornecimento destes
lanches oferecerão ao aluno um importante instrumento de sa�sfação desta necessidade básica e de real
função acadêmico-social,

contribuindo para seu melhor desempenho e formação integral, bem como, a diminuir os índices de evasão
escolar. 

2.3 Os alimentos requisitados são importantes para uma dieta saudável, pois são fontes de micronutrientes,
fibras e outros componentes com importantes propriedades funcionais, conforme orientação nutricional
con�da no DOCUMENTO 0952163. As frutas, legumes têm baixa densidade energé�ca, o que favorece a
manutenção saudável do peso corporal. 

2.4 No campo das polí�cas de alimentação e nutrição, a promoção do consumo de frutas, legumes e
hortaliças ocupa posição de destaque dentre as diretrizes de promoção de alimentação saudável. 

2.5 A Estratégia Global sobre Alimentação Saudável, A�vidade Física e Saúde, elaborada pela Organização
Mundial da Saúde - OMS, recomenda o aumento do consumo de frutas, legumes e hortaliças dentre as
orientações para prevenção de doenças crônicas. No cenário nacional, o Ministério da Saúde do Brasil
recomenda o consumo diário de no mínimo três porções de frutas e três porções de hortaliças em seu guia
alimentar, enfa�zando a importância de variar o consumo desses alimentos nas refeições ao longo da
semana (FIGUEIREDO, JAIME e MUNTEIRO, 2008). 

3. DA LOGÍSTICA DE RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO 

3.1 Os produtos serão conferidos no momento da entrega por representantes da Comissão Especial de
Compras da Agricultura Familiar (CECAF), sendo que a entrega deverá ser realizada em dias úteis, em
horários agendados previamente entre a Contratante e a Contratada. O prazo de entrega será comunicado
na Ordem de Fornecimento. 



3.2 Em se tratando de produtos altamente perecíveis, os kits deverão ser entregues nos quan�ta�vos
informados na Ordem de Fornecimento, tendo em vista a capacidade reduzida de armazenamento destes
itens no campus.  

3.3 Com relação à distribuição aos alunos e/ou seus representantes, serão realizados por representantes do
IFPR seguindo as orientações de manuseio e armazenamento estabelecidos pela Nutricionista do órgão. 

3.5 Os produtos foram especificados de maneira a atender a legislação vigente e de acordo com as Portarias
do Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde, DIPOA n° 304, de 22/04/1996 e n° 145, de
22/04/1998 e da resolução ANVISA n° 105, de 19/05/1999. Além disso, foi priorizada aquisição de produtos
orgânicos, rastreados e oriundos de agricultores familiares, fomentando a responsabilidade ambiental e
social na produção destes alimentos. 

4. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

4.1 Será aceita a proposta do fornecedor: 

4.1.1 Que tenha atendido a todas as exigências de habilitação previstas no Edital de Chamada Pública; 4.1.2
Cujo produto ofertado tenha sido aprovado no teste de qualificação; 

4.1.3 Cuja especificação do produto ofertado seja compa�vel com a deste Termo de Referência; 4.1.4 Que
atenda às demais exigências previstas no Edital da Chamada Pública e seus anexos. 

4.2 A apresentação do Projeto de Venda (ANEXO II) para a contratação pretendida implica na concordância
da licitante em fornecer os produtos pelo preço médio constante neste Termo de Referência,
independentemente do valor apresentado em sua proposta.

4.3 A aceitabilidade da proposta será verificada por item, podendo o proponente ter itens recusados e itens
aceitos, ainda que em um mesmo Projeto de Venda. 

 

5. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

5.1 A convocação do fornecedor pelo Campus Avançado Quedas do Iguaçu poderá ser realizada por telefone
e/ou e-mail e será informado o endereço, o departamento, o prazo máximo para início do fornecimento,
bem como a quan�dade a ser adquirida, observada a fração de entrega constante deste Termo de
Referência. 

5.2 Os gêneros alimen�cios a serem entregues poderão ser subs�tuídos quando ocorrer a necessidade,
desde que os produtos subs�tutos constem nesta Chamada Pública e sejam correlatos nutricionalmente. No
caso de necessidade, por força maior, de subs�tuição por um produto que não esteja neste certame, o Fiscal
do Contrato deverá fazer uma pesquisa de mercado desse produto para que seja estabelecido seu preço
médio. Essa necessidade de subs�tuição e autorização deverá ser atestada pelo responsável técnico deste
Ins�tuto, no caso em questão a nutricionista, assim como pelo Gestor do PNAE da Contratante. 

5.3 Os quan�ta�vos por entrega (frações por entrega) são meras previsões. Portanto, essas quan�dades
poderão ser alteradas, conforme necessidade do campus, desde que não causem ônus aos fornecedores. 

5.4 As embalagens dos produtos poderão conter outras caracterís�cas, desde que obedeçam à legislação
específica vigente e mediante prévio acordo com a Contratante. 

5.5 Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o quan�ta�vo de cada
produto ou quan�dade de Kits por entrega, e o nome do solicitante, devendo uma via ser entregue ao
servidor designado pela Administração para recebimento dos produtos. 

5.6 Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do Contratado, as quais incluem as
despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para a execução do objeto. 

5.7 A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 5.8 No ato
da entrega, as frutas, legumes e hortaliças deverão apresentar-se: 



5.9.1 Isentos de substâncias terrosas; 

5.9.2 Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à super�cie externa; 

5.9.3 Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive em suas embalagens; 

5.9.4 Sem umidade externa anormal; 

5.9.5 Isentos de odor e sabor estranhos os mesmos; 

5.9.6 Isentos de enfermidades que prejudiquem sua qualidade e consumo. 

5.9 Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas a estes, e que não
danifiquem e/ou provoquem lesões que afetem aparência, odor e/ou sabor. 

5.10 A pontualidade na entrega das mercadorias para a Contratante está vinculada ao cumprimento do
cardápio nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo à execução do
cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e
demais penalidades cabíveis na legislação per�nente.

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 São obrigações da Contratante: 

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal e/ou Fatura, a
entrega efe�va do objeto, emi�r o Termo de Recebimento Defini�vo ou, se for o caso, recusar o
fornecimento de itens em desconformidade com este Termo de Referência; 

6.1.2 Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos da Contratada; 

6.1.3 Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inap�dão da Contratada;
6.1.4 Efetuar os pagamentos à Contratada dentro do prazo es�pulado no Edital de Chamada Pública; 6.1.5
Aplicar a Contratada as penalidades regulamentares e contratuais conforme previstas na Lei n° 8666/1993.
6.2 São obrigações da Contratada: 

6.2.1 Subs�tuir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos
recusados na fase de recebimento; 

6.2.2 Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à Administração, decorrentes da u�lização dos
bens de seu fornecimento; 

6.2.3 Durante a vigência do contrato, informar imediatamente ao Contratante sobre quaisquer mudanças de
endereço, assim como de números de telefone e e-mail informados para contato; 

6.2.4 Re�rar todos os materiais recusados, das dependências da Contratante, dentro do prazo fixado para
sua subs�tuição ou saneamento de outras falhas, independentemente do fornecedor ter cumprido a
obrigação de entregar outro material para nova verificação de compa�bilidade com o objeto do contrato. 

7. DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por
representante designado pela Contratante. 

7.2 O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a
responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução contratual. 

7.3 O Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, em desacordo
com o Edital e seus anexos. 

RESPONSÁVEIS PELA MONTAGEM DO TERMO DE REFERÊNCIA:



Cleonice Jacob Muller 

SIAPE 1692221 

RESPONSÁVEIS PELA APROVAÇÃO 

Elaine Cris�na Zo� 

 

 

ANEXO II

 

Modelo de Projeto de Venda proposto para os Grupos Formais

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020 -
IFPR – AVANÇADO QUEDAS DO IGUAÇU

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

 

GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente 2. CNPJ  

3. Endereço 4. Município/UF

5- Email 6. DDD/Fone 7. CEP

8-  Nº DAP Jurídica 9.Banco 10.Agência
Corrente 11.Conta Nº da Conta 

12.Nº de Associados 13.Nº de Associados de acordo com a Lei nº
11.326/2006 14.Nº de Associados com DAP Física

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone

18.Endereço 19. Município/UF



II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município/UF

4. Endereço 5.DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS

1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade

4.Preço de
Aquisição* 5.Cronograma de Entrega dos

produtos
4.1.Unitário 4.2.Total

1  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2       

OBSERVAÇÃO:

* Preços publicados no Edital de
Chamada Pública n. 01/2020

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com
as condições de fornecimento.

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo
Formal:

Fone/E-mail:

 

 

Modelo Proposto para os Grupos Informais

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE



IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020 -
IFPR - CAMPUS PARANAVAÍ

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

 

GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente  2. CPF

  

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

6. E-mail (quando houver) 7. Fone

8.Organizado por Entidade
Articuladora

(   ) Sim           (   ) Não    

9.Nome da Entidade Articuladora (quando
houver) 10. E-mail/Fone

                                                                         II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

 
 

1. Nome do Agricultor (a)
Familiar

2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência

 

6. Nº

Conta/Corrente

1    
 

 
  

       

       

       

2        

  



3     

 

4    
 

 
  

5    
 

 
  

7    
 

 
  

8       

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO
PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município

4. Endereço 5.DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

 
1. Identificação do
Agricultor (a)
Familiar

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade
5.Preço de
Aquisição*
/Unidade

6.Valor Total 

 

 
     

    Total agricultor 

 
     

    Total agricultor 

 



     

    Total agricultor 

 
     

    Total agricultor 

 
     

    Total agricultor 

 
     

    Total agricultor 

Total do projeto  

OBS: * Preços publicados no Edital de Chamada Pública n. 01/2020

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

 1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total
por Produto

6.Cronograma de
Entrega dos
Produtos

       

       

       

       

       

     Total do
projeto:  



Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com
as condições de fornecimento.

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal
Fone/E-mail:

CPF:

Local e Data:
Agricultores (as) Fornecedores (as)  do Grupo Informal

 

Assinatura

 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    
    
    

 

Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº Nº



01/2020 - IFPR - CAMPUS PARANAVAÍ

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 2. CPF                                                                          

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP

6. Nº da  DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente

II- Relação dos Produtos

 Produto Unidade Quantidade

Preço de Aquisição* Cronograma
de Entrega
dos
produtosUnitário Total

1
 

 

 

 

 

    

3
 

 

 

 

 

    

4
 

 

 

 

 

    

5  

 

 

 

    



 

OBSERVAÇÃO:

* Preços publicados no Edital de Chamada Pública n. 01/2020

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

Nome CNPJ Município

Endereço Fone

Nome do Representante Legal CPF

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com
as condições de fornecimento.

Local e Data:
Assinatura do Fornecedor Individual

 
CPF:

 

 

ANEXO III

 

MINUTA CONTRATO CONTRATO N.º    /20    

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/PNAE

O Ins�tuto Federal do Paraná- Quedas do Iguaçu, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Marginal
Imbirama, N.º 300, inscrita no CNPJ sob n.º 10.652.179/0014-30, representada neste ato pelo Diretor do
Campus, o Sr. Kleber Augusto Michalichem, doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  por  outro  lado
 (nome  do  grupo  formal  ou  informal ou fornecedor individual), com situado à Av. , n.º , em (município),
inscrita no CNPJ  sob n.º , (para grupo formal), CPF sob n.º (grupos informais e individuais), doravante
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009  e da Lei nº
8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº , resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, semestre de



20XX, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº , o qual
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimen�cios da Agricultura Fa- miliar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 O limite individual de venda de gêneros alimen�cios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte
mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar .

CLÁUSULA QUARTA

4.1 Pelo fornecimento dos gêneros alimen�cios, nos quan�ta�vos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimen�cios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ ( ).

 

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo
deste Contrato.

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

 

 

Produto

 

Unidade

 

QQuantida
de

 

Periodicida de de
entrega

Preço de Aquisição

Preço Unitário (divulgado na chamada
pública)

 

Preço
Total

1       

2       

3       

4       

5       

6       



7       

Valor Total do Contrato  

 

CLÁUSULA QUINTA

5.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Gestão/Unidade: 26432/158396 Fonte: 0113150072

PTRES: 169949

Elemento de Despesa: 33.90.32 PI: CFF53M9601N

 

CLÁUSULA SEXTA

6.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea  “a”, e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às
entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA

7.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está
sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA

8.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do ar�go 57 da Resolução
do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimen�cios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição
para comprovação.

CLÁUSULA NONA

9.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados  ao CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA

1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses par- �culares
poderá:

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de inte- resse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inap�dão do
CONTRATADO;

fiscalizar a execução do contrato;

aplicar sanções mo�vadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garan�ndo-lhe o aumento da
remuneração respec�va ou a indenização por despesas já realizadas.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1 A multa aplicada após regular processo administra�vo poderá ser descontada dos paga- mentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judici- almente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respec�vo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da En�dade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras
en�dades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º /20XX, pela Resolução CD/FNDE nº
02/2020, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
14.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

15.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmi�do pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

16.1 Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efe�vação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de no�ficação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

por acordo entre as partes;

pela inobservância de qualquer de suas condições;

por quaisquer dos mo�vos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

17.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até /     de de .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

18.1 É competente o Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

 

Quedas do Iguaçu,     de     de 20     .

 

Kleber Augusto Michalichem

Ins�tuto Federal do Paraná – Quedas do Iguaçu CONTRATANTE

 

 

Nome do Representante legal Razão Social CONTRATADO



 

TESTEMUNHA: 1.                                                      TESTEMUNHA: 2

 

 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

 

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimen�cios a serem fornecidos ao Ins�tuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná – Campus Paranavaí, constantes no Projeto de Venda apresentado
para par�cipação na Chamada Pública nº 01/2020, processo 23411.011393/2020-01, são oriundos de
produção própria do par�cipante abaixo descrito ou produção dos cooperados da Coopera�va abaixo
descrita:

 

Nome do produtor/grupo:    __________________________________________________

             Número da DAP:    __________________________________________________

 

Local e Data ________________________________________

 

Nome do Técnico Responsável da Emater

 

Escritório da Emater do Município de ______________________________

 

 

ANEXO V

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS)

 

O(A)  (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ nº
__________________, DAP jurídica nº ____________________ com sede
__________________________________________________, neste ato representado(a) por (nome do



representante legal de acordo com o Projeto de Venda)
______________________________________________, portador (a) da Cédula de Iden�dade RG nº
_____________, CPF nº ___________________, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se
responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimen�cios dos Agricultores e
Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta En�dade, no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção,
considerando os disposi�vos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 que regem o
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos norma�vos, no que couber. 

 

Local, ____/____/_____ 

 

_____________________________________

Assinatura

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Curi�ba, 03 de dezembro de 2020.

 

 

 

Assinado:

Documento assinado eletronicamente por KLEBER AUGUSTO MICHALICHEM, DIRETOR(a), em
03/12/2020, às 22:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1002780 e o
código CRC F36C5464.

 

Referência: Processo nº 23411.013326/2020-12 SEI nº 1002780

   INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ | QUEDAS/DG/IFPR/QUEDAS/IFPR/CASCAVEL-DG/QUEDAS 
   Rua Emilio Bertolini, nº 54,  Curi�ba - PR | CEP CEP 82920-030  - Brasil

https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

